
DIÁRIO OFICIAI 
Estado de São Paulo 

ANO L X X X I - N.° 230 — SÁBADO, 4 D E D E Z E M B R O D E 197! PÁGINA 25 

O R G A O : F A C U L D A D E D E F I L O S O F I A , CIÊNCIAS 
E L E T R A S D E R I O C L A R O Código: 08.65 

A D ISCRIMINAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O 
E P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

C A T E G O R I A ECONÔMICA C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O 

Código E m e n t a 
-

T o t a l 64.12.01.00 

3.0.0.0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 269.850 269.850 
3.1.0.0 60.000 60.000 
3.1.1.0 40.000 40.000 
3.1.1.1 40.000 40.000 
3.1.1.1.03 40.000 40.000 
3.1.2.0 20.000 20.000 

3 . 2 . 0 . 0 " 209.850 209.850 
3.2.3.0 Transferências de Assistência e 

1.000 1.000 
3.2.3.3 1.000 1.000 
3.2.5.0 Contribuições de Previdência 

192.850 192.850 
3.2.7.0 Diversas Transferências C o r -

16.000 16.000 
3.2.7.5 Out ras Transferências C o r r e n -

16.000 16.000 

Ar t i go 3.° — Este decretxj entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Car los An t on i o Rocca , Secretário da Fa z enda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de dezembro de 1971. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 2 D E D E Z E M B R O D E 1971 
Dispõe sobre alteração do Orçamento V igente aprovado pelo Decreto de 21 de 
janeiro de 1971, da Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de São José do 

R i o Preto 
L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais. 
Dec r e ta : 
A r t i go 1.° — F i c a m suplementadas, n a importância de C r$ 35.500,00 

( tr inta e c inco m i l e quinhentos cruzeiros) , as dotações do orçamento v igente 
abaixo d i sc r iminados : 

ÓRGAO: F A C U L D A D E D E F I L O S O F I A , CIÊNCIAS E L E T R A S 
D E S A O JOSÉ D O R I O P R E T O Código: 08.66 

DISCRIMINAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O E 
P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

C A T E G O R I A ECONÔMICA C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O 

Código E m e n t a To t a l 64.12.01.00 

3.0.0.0 D E S P E S A S C O R R E N T E S . . . . 35.500 35.500 
3.1.0.0 35.000 35.000 
3.1.5.0 Despesas de Exercícios A n t e -

35.000 35.000 

3.2.0.0 Transferências Correntes . . 500 500 
3.2.3.0 Transferências de Assistência e 

500 500 
3.2.3.3 500 500 

R E S U M O E J U S T I F I C A T I V A D A S C A T E G O R I A S D E P R O G R A M A Ç Ã O 

C o m a presente alteração do orçamento vigente da Faculdade , f i cam 
suplementadas dotações que se encon t ram com recursos insuf ic ientes p a r a o a t en ­
d imento das despesas até o f i m do exercício. 

Preponderantemente os recursos suplementares são alocados em E l e ­
mentos de despesas de pessoal e de previdência social . A necessidade decorre 
pr inc ipa lmente da equiparação dos vencimentos do pessoal docente aos da U n i ­
versidade de São P a u l o e de Camp inas , nos termos do Decreto de 9 de fevereiro 
do corrente ano. Além disso concorreu também p a r a o desequilíbrio orçamentário 
d a entidade a extensão dos benefícios da L e i da Par idade de vencimentos ao 
pessoal da área técnico-administrativa a pa r t i r de 7-9-71, da ta da publicação do 
respectivo decreto 

O presente remanej amento de recursos não imp l i c a em maiores des­
pesas ao Tesouro do Estado, u m a vez nie estão sendo uti l izados valores resultantes 
de economií. e restrição de despesas em outros elementos orçamentários. 

Ar t i go 2,o — P a r a atender às suplementações de que t r a t a o art igo 
anter ior , f i cam reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

ÓRGÃO: F A C U L D A D E D E F I L O S O F I A , CIÊNCIAS E L E T R A S 
D E S A O JOSÉ D O R I O P R E T O Código: 08.66 

A D ISCRIMINAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO E 
P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

C A T E G O R I A ECONÔMICA C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO 

Código E m e n t a T o t a l 64.12.01.00 

! 
3.0 .0 .0 1 D E S P E S A S C O R R E N T E S . . . . 35.500 35.500 
3 .1 .0 .0 35.500 35.500 
3 .1 .2 .0 20.500 20.500 
3 .1 .3 .0 Serviços de Terceiros . . . . 15.000 15.000 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 2 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 

Car los An ton i o Rocca , Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 2 de dezembro de 1971. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 2 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre alteração do orçamento vigente do Fomento Es tadua l de Saneamento 
Básico, aprovado pelo Decreto de 21 de j ane i ro de 1971 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i go 1.° — F i c a m suplementadas, n a importância de C r$ 324.997,00 
(trezentos e v in te quatro m i l , novecentos e noventa e sete cruzeiros) , as dotações 
do orçamento vigente, aba ixo d i s c r im inadas : 

ÓRGÃO: F O M E N T O E S T A D U A L D E S A N E A M E N T O BÁSICO 

D I S C R I M I N A Ç Ã O D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O E P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

Código: 15.58 

C A T E G O R I A ECONÔMICA C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O 

Código E m e n t a ^ T o t a l 77.34.00.00 77.34.01.00 77.34.02.00 77.34.51.01 77.34.51.02 77.34.51.03 77.34.51.04 

3.0.0.0 D E S P E S A S 
C O R R E N T E S 324.997 95.010 29.479 71.917 38.721 59.849 7.746 22.275 

3.1.0.0 Despesas de Custe io . 137.607 40.188 12.470 30.421 16.379 25.407 3.277 9.465 
3.1.1.0 137.607 40.188 12.470 30.421 16.379 25.407 3.277 9.465 
3.1.1.1 137.607 40.188 12.470 30.421 16.379 25.407 3.277 9.465 
3 1.1.1.03 Pessoal C i v i l 

16.379 25.407 137.607 40.188 12.470 30.421 16.379 25.407 3.277 9.465 
3.2.0.0 Transferências 

1 41.496 22.342 34.442 187.390 54.822 17.009 1 41.496 22.342 34.442 4.469 12.810 
3.2.5.0 Constribuições de 

[ 41.496 34.442 Previdência Soc i a l . . 187.390 54.822 17.009 [ 41.496 34.442 4.469 12.810 

R E S U M O E J U S T I F I C A T I V A D A S C A T E G O R I A S D E P R O G R A M A Ç Ã O ciente, e despesas com a Contribuição de Previdência Soc ia l que se a l tera em 
função da variação com o montante dest inado a esse pessoal . 

O presente remane jamento de verbas v i sa cobr i r despesas com o Ar t i go 2.° — P a r a atender às suplementações de que t ra ta o art igo 
Pessoal C i v i l Temporário (Existente ) , cu ja dotação i n i c i a l mostrou-se i n s u f i - anter ior , f i cam reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

ÓRGÃO: F O M E N T O E S T A D U A L D E S A N E A M E N T O BÁSICO Código: 15.58 

D I S C R I M I N A Ç Ã O D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O E P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

C A T E G O R I A ECONÔMICA C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O 

Código E m e n t a T o t a l 77.34.00 00 77.34.01.00 77.34.02.00 77.34.51.01 77.34.51.02 77.34.51.03 77.34.51.04 

3.0.0.0 1 D E S P E S A S 
324.997 95.010 29.479 71.917 38.721 59.849 7.746 22.275 

3.1.0.0 Despesas de Custe ie . 320.825 92.280 29.293 71.528 37.976 59.843 7.684 22.221 
3.1.1.0 67.760 19.234 7.829 28.199 4.665 985 2.162 4.686 
3.1.1.1 67.760 19.234 7.829 28.199 4.665 985 2.162 4.686 
3.1.1.1.01 Pessoal C i v i l (F ixo) . 67.760 19.234 7.829 28.199 4.665 985 2.162 4.686 
3.1.2.0 M a t e r i a l de Consumo . 54.166 16.676 1.653 5.768 10.043 334 3.467 16.225 
3.1.3.0 Serviços de Terceiros . 101.012 10.935 2.372 8.705 20.609 57.948 380 63 
3.1.4.0 Encargos Diversos . . . 95.312 42.860 17.439 28.856 2.659 576 1.675 1.247 
3.1.4.1 Encargos Gera i s . . 95.312 42.860 17.439 28.856 2.659 576 1.675 1.247 
3.1.5.0 Despesas Exercícios 

Anter iores 2.575 2.575 —.— —.— —.— —.-— —.— —,— 
3.2.0.0 Transferências 

4.172 2.730 186 389 745 6 62 54 
3.2.1.0 Subvenções Socia is . . 2.141 2.141 —.— —.— —.— —.— —.— —.— 
3.2.1.5 Instituições Pr i vadas . 2.141 2.141 —.— —.— —.— —.— 
3.2.3.0 Transferências de 

Assistência e 
Previdência Soc ia l . . 761 279 26 234 100 6 62 54 

3.2.3.3 Salário Família . . . . 761 279 26 234 100 6 62 54 
3.2.7.0 Diversas 

Transferências 
1.270 310 160 155 645 —.— —.—. 

3.2.7.5 Out ras Transferências 
1.270 310 160 155 645 


